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LEI Nº 4. 984, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020. 

"Dispõe sobre denominação de Creche Municipal, forma que 

menciona". 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - A Creche Municipal localizada nd Retiro da Mantiqueira, na rua José Cipriano 
r 

Sobrinho, conhecida Toca do Leãozinho, pas~a a denominar-se Olivia Caruso, como justa 

homenagem a cidadã que tanto contribuiu pJra com o município. 
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Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data d.;}5Yayu/blicaçã,oc/. 
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Publicado no átrio da Prefeitura Muni~'ip l\de 

Registre-se e arquif 1se. i 
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Dwge\es pori antigo 

ei.r,o.;-t:Ônforme L.O.M., artigo 66. 
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9 de outubro de 2020. 
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